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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002152-82.2012.815.0171 — 2ª Vara de Esperança
RELATOR       :  Vanda Elizabeth Marinho – Juíza convocada em substituição ao Exmo. 
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
APELANTE      : Banco Panamericano Administradora de Cartões de Crédito S/A.
ADVOGADO    : Alessandra Francisco de Melo Franco.
APELADA        : Jeane Sampaio Gomes Miranda.
ADVOGADO    : Alipio Bezerra de Melo Neto.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE 
INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  C/C  INDENIZAÇÃO  POR 
DANOS  MORAIS.  PROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO. 
CONTRATO REALIZADO POR TERCEIRO. NEGLIGÊNCIA 
DO  BANCO.  INSCRIÇÃO  INDEVIDA  NOS  CADASTRO  DE 
INADIMPLENTES.  DEVER  DE  INDENIZAR.  QUANTUM. 
FIXAÇÃO  RAZOÁVEL.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA. 
ALTERAÇÃO, DE OFÍCIO, DO TERMO INICIAL DOS JUROS 
DE  MORA.  EVENTO  DANOSO.  REFORMATIO  IN  PEJUS. 
INEXISTÊNCIA.  ENTENDIMENTO  DO  STJ  E  TJPB. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

— Restando  comprovada  a  inclusão  indevida  do  nome  do 
consumidor nos cadastros de restrição ao crédito, configura-se o dano 
moral, que, no caso, é in re ipsa.

— A  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  justiça  (stj)  
estabeleceu que os juros de mora e a correção monetária constituem 
matéria de ordem pública, de forma que sua aplicação, alteração de 
cálculo,  ou  modificação  do  termo  inicial.  De  ofício.  Não  
configuram reformatio in pejus  (reforma para  piorar  a  situação  de 
quem  recorre),  nem  dependem  de  pedido  das  partes.  
Os juros moratórios  fluem  a  partir  do  evento  danoso,  em  caso  de 
responsabilidade  extracontratual.  Súmula  nº  54/stj. (TJPB;  APL 
0033538-77.2009.815.2001;  Terceira  Câmara  Especializada  Cível;  
Relª Desª Maria das Graças Morais Guedes; DJPB 28/08/2014; Pág.  
13)
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VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 
identificados.

ACORDA a Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em, de ofício, modificar o termo inicial dos juros de 
mora e negar provimento à Apelação Cível. 

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Panamericano 
Administradora de Cartões de Crédito S/A, nos autos da Ação declaratória de inexistência 
de débito c/c Indenização por Danos Morais com Pedido de Tutela Antecipada, movida por 
Jeane Sampaio Gomes Miranda, contra a sentença de fls. 113/115, proferida pelo Juiz a 
quo, que julgou procedente o pedido contido na inicial, declarando inexistente o contrato nº 
406897711553200, condenando o banco ao pagamento de indenização por danos morais de 
R$ 3.000,00 (três mil reais), corrigidos a partir da sentença e acrescidos de juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre 
o valor da condenação.

Irresignado,  o  demandado  apresentou  recurso  de  apelação  às  fls. 
118/127, no qual afirma não existir responsabilidade do banco já que um terceiro utilizou os 
dados  e  documentos  da  autora,  de  modo  que  inexiste  dever  de  indenizar.  Pugna  pelo 
provimento  do  recurso  para  reformar  a  sentença  e  julgar  improcedente  a  ação  ou, 
subsidiariamente, pela redução do quantum.

Contrarrazões às fls. 134/138.

A Procuradoria de Justiça,  em parecer de fls. 144/146, opinou pelo 
desprovimento do recurso.

É o relatório. 

VOTO

Narra a promovente que no mês de julho de 2012, ao tentar adquirir 
uma geladeira, a sua proposta de financiamento foi negada porque seu nome encontrava-se 
inscrito nos cadastros de proteção ao crédito.

De fato,  a  promovente  dirigiu-se  à  Câmara  de  dirigentes  lojistas  e 
constatou que seu nome estava negativado junto à SERASA desde o dia 27/11/2010, em razão 
de um débito no cartão de crédito do promovido de R$ 1.010, 41 (mil e dez reais e quarenta e 
um centavos), com vencimento em 07/10/2010, realizado no contrato nº 406897711553200 
(fl. 17).

No entanto, consoante afirma a promovente, jamais realizou qualquer 
contrato com o promovido,  de modo que acredita  no uso indevido de seus documentos  e 
informações pessoais por terceiros e pleiteia a reparação moral pelo constrangimento sofrido 
com a inscrição indevida nos cadastros de restrição ao crédito. 

2



Pois bem.

Observe-se,  de  início,  que  a  responsabilidade  de  ressarcimento  do 
banco é objetiva, ou seja, o apelante responde pelos danos relativos a defeitos na prestação do 
serviço.  Evidenciada  a  ilicitude  de  sua  conduta  e  confirmada  a  indevida  inscrição  nos 
registros de proteção ao crédito, a ocorrência de dano moral é presumida, independente de 
prova. 

Na  hipótese,  conforme  se  observa  dos  autos,  a  dívida  ocorreu  em 
virtude da celebração de um contrato (nº 406897711553200) em nome da promovente, com 
vencimento  para  07/10/2010 (fl.  17),  quando a  promovente  não  tinha  realizado  nenhuma 
transação com o referido banco.

Por outro lado, na apresentação de sua defesa, o banco não apresentou 
documentos  que  comprovassem  a  realização  de  contrato  pela  promovente  e  sua  real 
responsabilidade pelo débito cobrado, tampouco provou qualquer atividade ilícita de terceiro.

Deste modo, não se afigura razoável transferir a responsabilidade pelo 
pagamento de determinada dívida a quem não é seu titular, não obstante tenha sido feito em 
seu nome de forma fraudulenta. Cabe ao banco, in casu,  cercar-se das cautelas necessárias à 
concretização da avença e assumir os riscos da sua própria atividade.   

Nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  INDENIZAÇÃO.  DANOS MORAIS. 
INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 
QUANTUM ARBITRADO. Restando comprovada a inclusão indevida do 
nome do consumidor nos cadastros de restrição ao crédito, configura-se 
o  dano  moral,  que,  no  caso,  é in  re  ipsa.  A  indenização  por  danos 
morais deve  ser  arbitrada  com  fundamento  nos  princípios  da 
proporcionalidade e razoabilidade, levando-se em conta que sua finalidade é 
compensar  o  sofrimento  causado  à  vítima  e  desestimular  o  ofensor  a 
perpetrar  a  mesma  conduta.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE 
INDENIZAÇÃO.  TERMO  DE  INCIDÊNCIA  DOS  JUROS 
MORATÓRIOS. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. Súmula nº 54 STJ. 
EVENTO DANOSO.  AUSÊNCIA DE REFORMATIO IN PEJUS.  1.  De 
acordo  com a  jurisprudência,  os  juros  moratórios  constituem matéria  de 
ordem  pública.  2.  Pode  haver  alteração  do  termo  inicial  de  incidência, 
inclusive, de ofício. 3. Não há que se falar em reformatio in pejus. (TJMG; 
APCV  1.0024.12.300251-1/001;  Rel.  Des.  Alexandre  Santiago;  Julg. 
13/08/2014; DJEMG 21/08/2014) 
 

6070344 -  APELAÇÃO  CÍVEL  E  RECURSO  ADESIVO.  AÇÃO 
DECLARATÓRIA  DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C 
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  RESPONSABILIDADE 
CIVIL. INCLUSÃO DE NOME EM CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO 
CRÉDITO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA CELEBRAÇÃO DO 
NEGÓCIO  JURÍDICO.  DANOS  MORAIS.  PRESUNÇÃO. 
OBRIGAÇÃO  DE  INDENIZAR  EXISTENTE.  MONTANTE 
INDENIZATÓRIO.  MAJORAÇÃO.  INTUITO PEDAGÓGICO. DES- 
PROVIMENTO  DO  APELO  E  PROVIMENTO  DO  RECURSO 
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ADESIVO. A  negativação  creditícia,  sem  comprovação  do  legítimo 
vínculo negocial entre as partes, atesta a ilicitude da conduta perpetrada 
pela  empresa.  Tratando-  se  de inscrição indevida  de  devedor 
em cadastro de  inadimplentes,  a  exigência  de  prova  do dano moral se 
satisfaz com a demonstração do próprio fato da inscrição. A indenização 
por danos morais  não deve implicar  em enriquecimento ilícito,  tampouco 
pode  ser  irrisória,  de  forma  a  perder  seu  caráter  de  justa  composição  e 
prevenção. (TJPB;  APL  0001162-29.2012.815.0321;  Terceira  Câmara 
Especializada Cível; Rel. Des. Marcos Coelho de Salles; DJPB 19/12/2014;  
Pág. 30)

56069195 -  CONSUMIDOR. Apelação  cível.  Ação  declaratória 
de inexistência de débito c/c indenização por danos morais. Ausência de 
contrato  entre  as  partes. Inscrição indevida  em cadastro restritivo  de 
créditos.  Falha  na  prestação  do  serviço. Dano moral.  Caracterizado. 
Dever de indenizar. Responsabilidade objetiva da instituição financeira. 
Pleito  de  minoração.  ¿quantum¿  indenizatório.  Proporcionalidade  e 
razoabilidade. Manutenção do valor arbitrado. Desprovimento. A instituição 
financeira, relativamente aos serviços que presta, deve ser enquadrada como 
fornecedora de serviços, sujeitando-se, portanto, aos consectários inerentes à 
responsabilização  independentemente  de  dolo  ou  culpa.  Fornecedores  em 
geral respondem pela chamada teoria do risco profissional, segundo a qual 
no exercício das atividades empresariais, a disponibilização de produtos ou 
serviços  aos  consumidores  obriga  a  suportar  os  danos  causados  como 
inerentes  aos  riscos  de  suas  condutas,  independentemente  da  aferição  do 
elemento subjetivo para a caracterização da responsabilidade civil. O abalo 
de  crédito  causado  pela inscrição e  manutenção  indevida  do  nome  nos 
cadastros  restritivos  de  crédito,  por  si  só,  gera  e  comprova 
o dano moral sofrido pela parte lesada.  A indenização por dano moral deve 
ser  fixada  mediante  prudente  arbítrio  do  juiz,  dentro  da  razoabilidade, 
observados  a  capacidade  patrimonial  do  ofensor,  a  extensão 
do dano experimentado pelo autor. Ainda, tal importância não pode ensejar 
enriquecimento ilícito para o demandante, mas também não pode ser ínfima, 
a  ponto  de  não  coibir  a  ré  de  reincidir  em  sua  conduta. (TJPB;  APL 
0071789-62.2012.815.2001;  Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos; DJPB 13/11/2014; Pág. 12) 
 

Com essas considerações, não há dúvidas de que o débito deve ser 
considerado  inexistente,  ratificando  o  dever  de  indenizar  por  parte  do  banco 
promovido/apelante.

Neste  viés,  o  direito  brasileiro  tutela  os  valores  íntimos  da 
personalidade, possibilitando mecanismos adequados de defesa contra as agressões injustas 
que alguém possa sofrer no plano subjetivo, impondo um dever legal amplo de não lesar. 
Porém, não há, na legislação pátria, critérios para se aferir o valor monetário exato de uma 
indenização em virtude de danos morais. 

A doutrina e a jurisprudência vêm, a cada dia, reiterando entendimento 
de que a indenização decorrente de dano moral não pode constituir para o causador do dano 
um desfalque em seu patrimônio,  tampouco para o lesado, um enriquecimento sem causa, 
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devendo-se  sempre  se  pautar  o  juiz,  nos  casos  em  que  a  seu  critério  fica  a  fixação  do 
quantum,  nos  princípios  da  razoabilidade  e  proporcionalidade,  bem  como  considerar  os 
diversos fatores que envolveram o ato lesivo e o dano dele resultante, em especial, a duração, 
intensidade,  gravidade  e  repercussão  da  ofensa,  as  causas  que  deram  origem  à  lesão,  a 
intenção do agente e a sua condição sócio-econômica.

É importante,  neste sentido,  transcrever o ensinamento proferido por 
Maria Helena Diniz, evidenciado no julgamento do Recurso Especial Nº 239.009-RJ, do qual 
foi relator o Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira:

“...a reparação em dinheiro viria neutralizar os sentimentos negativos de  
mágoa, dor, tristeza, angústia, pela superveniência de sensações positivas 
de alegria, satisfação, pois, possibilitaria ao ofendido algum prazer que,  
em certa medida, poderia atenuar o seu sofrimento”.

Destarte, no que tange ao valor fixado pelo magistrado a quo a título 
de danos morais, a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais) afigura-se razoável ao caso em tela, 
considerando que sequer há registros de que a promovente possuía vínculo com a instituição 
financeira  recorrente.  E ,  mesmo assim,  lhe foi  atribuída uma dívida inexistente,  em total 
negligência do prestador de serviço.

Em relação aos juros de mora, foi fixado o percentual de 1% (um por 
cento) sobre o valor da condenação, contados a partir da citação. No entanto, in casu, não se 
trata de obrigação contratual haja vista que inexiste descumprimento de contrato, mas sim a 
condenação  em  dano  moral  a  partir  da  declaração  de  inexistência  de  um  contrato 
indevidamente atribuído à autora. 

Sendo assim, deve ser modificado, de ofício, o termo inicial  dos 
juros  de  mora,  que devem incidir  a  partir  do  evento  danoso1,  ou  seja,  da  inscrição 
indevida, e não da citação.

Ressalte-se,  ademais,  que  essa  modificação  não  implica  em 
reformatio in pejus por se tratar de matéria de ordem pública, senão vejamos:

56069471 -  CONSUMIDOR.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE 
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO  C/C DANOS MORAIS COM PEDIDO 
DE  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.  SERVIÇOS  DE  TELEFONIA. 
INSCRIÇÃO  INDEVIDA  EM  CADASTRO  RESTRITIVO  DE 
CRÉDITO.  COBRANÇA  IRREGULAR.  FALHA  NA  PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO. NEXO CAUSAL E CULPA EVIDENCIADOS. DANO 
MORAL  PURO.  DESNECESSIDADE  DE  PROVA  DO  PREJUÍZO. 
DEVER DE INDENIZAR.  SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.  IRRE- 

1(…) Incumbe ao julgador arbitrar verba indenizatória,  observando as peculiaridades  do caso concreto,  bem 
como  as  condições  financeiras  do  agente  e  a  situação  da  vítima,  de  modo  que  não  se  torne  fonte  de 
enriquecimento,  tampouco seja inexpressivo a ponto de não atender aos fins por si propostos. ¿a fixação do 
quantum da indenização por dano moral deve ser apta para servir como elemento de coerção destinado a frear o 
ânimo do agressor; impedindo, desta forma, a recidiva. ¿ (rt 757/ 284). A correção monetária da verba fixada 
a título de danos morais incide desde a data do seu arbitramento. Os jurosmoratórios incidem desde o 
evento  danoso. (TJPB; APL 0000584-23.2013.815.0421;  Terceira  Câmara Especializada  Cível;  Relª  Desª  
Maria das Graças Morais Guedes; DJPB 24/10/2014; Pág. 17) 
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SIGNAÇÃO  DA  EMPRESA  DE  TELEFONIA.  INEXISTÊNCIA 
DE DANOSMORAIS OU,  SUCESSIVAMENTE,  REDUÇÃO  DO 
QUANTUM  INDENIZATÓRIO.  DESCABIMENTO.  MONTANTE 
REPARATÓRIO  FIXADO  NA  ORIGEM  EM  VALOR  QUE  NÃO 
COMPORTA  MINORAÇÃO.  VALOR  ARBITRADO  EM 
OBSERVÂNCIA  AOS  POSTULADOS  DA  RAZOABILIDADE  E 
PROPORCIONALIDADE. REFORMA DE  OFÍCIO  DO  TERMO 
INICIAL DOS JUROSMORATÓRIOS.  MATÉRIA  DE  ORDEM 
PÚBLICA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. A inscrição indevida do 
nome da autora nos órgãos de proteção ao crédito é ato ilícito caracterizador 
de dano moral,  considerado puro,  pelo que prescinde de prova da ofensa 
acarretada. O dano moral puro se projeta com maior nitidez e intensidade no 
âmago  das  pessoas,  prescindindo,  assim,  de  rigorosa  demonstração 
probatória. Desse modo, provada a ilicitude do fato, necessária a reparação. 
O  valor  a  ser  pago  na  indenização  deve  ser  fixado  observadas  as 
circunstâncias  que  envolvem  o  caso,  de  modo  a  não  restar  configurada 
penalidade  excessiva  e  desproporcional  para  o  ofensor  e  fator  de 
enriquecimento  ilícito  para  o  ofendido.  Deve  ser  mantido  o  valor  da 
indenização por danos morais quando arbitrado observando os postulados da 
proporcionalidade e da razoabilidade, sendo suficiente tanto para amenizar o 
sofrimento da apelada, quanto para servir como fator de desestímulo, a fim 
de que o recorrente/ofensor não volte a praticar novos atos de tal natureza. A 
jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  justiça  (stj)  estabeleceu  que 
os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de forma que 
sua aplicação, alteração de cálculo, ou modificação do termo inicial. De 
ofício.  Não  configuram reformatio in pejus  (reforma para  piorar  a 
situação  de  quem  recorre),  nem  dependem  de  pedido  das  partes. 
Os juros moratórios incidem a partir do evento danoso, nos termos da 
Súmula  nº  54 do stj. (TJPB;  APL 0000697-81.2013.815.2003;  Terceira 
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz;  DJPB 
21/11/2014; Pág. 23 )

56064700 -  APELAÇÃO  CÍVEL.  INSCRIÇÃO  INDEVIDA  EM 
CADASTRO  RESTRITIVO  DE  CRÉDITO.  AUSÊNCIA  DE 
COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DÉBITOS. NEXO CAUSAL 
E  CULPA  EVIDENCIADOS.  DANO  MORAL  PURO. 
DESNECESSIDADE  DE  PROVA  DO  PREJUÍZO.  DEVER  DE 
INDENIZAR. QUANTUM INDENIZATÓRIO. VALOR ARBITRADO 
EM OBSERVÂNCIA AOS POSTULADOS DA RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. REFORMA DE  OFÍCIO  DO  TERMO 
INICIAL  DOS JUROS MORATÓRIOS.  MATÉRIA  DE  ORDEM 
PÚBLICA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. A inscrição indevida do 
nome da autora nos órgão de proteção ao crédito é ato ilícito caracterizador 
de dano moral,  considerado puro,  pelo que prescinde de prova da ofensa 
acarretada. O dano moral puro se projeta com maior nitidez e intensidade no 
âmago  das  pessoas,  prescindindo,  assim,  de  rigorosa  demonstração 
probatória. Desse modo, provada a ilicitude do fato, necessária a reparação. 
O  valor  a  ser  pago  na  indenização  deve  ser  fixado  observadas  as 
circunstâncias  que  envolvem  o  caso,  de  modo  a  não  restar  configurada 
penalidade  excessiva  e  desproporcional  para  o  ofensor  e  fator  de 
enriquecimento  ilícito  para  o  ofendido.  Deve  ser  mantido  o  valor  da 
indenização por danos morais quando arbitrado observando os postulados da 
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proporcionalidade e da razoabilidade, sendo suficiente tanto para amenizar o 
sofrimento da apelada, quanto para servir como fator de desestímulo, a fim 
de que o recorrente/ofensor não volte a praticar novos atos de tal natureza. A 
jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  justiça  (stj)  estabeleceu  que 
os juros de mora e a correção monetária constituem matéria de ordem 
pública,  de  forma  que  sua  aplicação,  alteração  de  cálculo,  ou 
modificação  do  termo  inicial.  De  ofício.  Não 
configuram reformatio in pejus  (reforma para  piorar  a  situação  de 
quem  recorre),  nem  dependem  de  pedido  das  partes. 
Os juros moratórios  fluem  a  partir  do  evento  danoso,  em  caso  de 
responsabilidade  extracontratual.  Súmula  nº  54/stj. (TJPB;  APL 
0033538-77.2009.815.2001;  Terceira  Câmara  Especializada  Cível;  Relª  
Desª Maria das Graças Morais Guedes; DJPB 28/08/2014; Pág. 13) 

  
Ante  o  exposto, DE  OFÍCIO,  FIXO  A  DATA  DO  EVENTO 

DANOSO  (INSCRIÇÃO  INDEVIDA)  COMO  TERMO  INICIAL  PARA  A 
INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA,  E  NEGO PROVIMENTO AO RECURSO, 
mantendo os demais termos da sentença.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram  do  julgamento,  a  Exma.  Dra.  Vanda  Elisabeth  Marinho  (relatora),  Juíza 
convocada para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, a Exma. Desa 
Maria das Graças Morais Guedes, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz.

Presente ao julgamento o Dr. Doriel  Veloso Gouveia,  Procurador de 
Justiça.

João Pessoa, 11 de junho de 2015.

  Vanda Elizabeth Marinho
Relatora – Juíza convocada

7



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002152-82.2012.815.0171 — 2ª Vara de Esperança

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Panamericano 
Administradora  de  Cartões  de  Crédito  S/A, nos  autos  da  Ação  de  declaratória  de 
inexistência de débito c/c Indenização por Danos Morais com Pedido de Tutela Antecipada, 
movida por  Jeane Sampaio Gomes Miranda, contra a sentença de fls. 113/115, proferida 
pelo Juiz a quo, que julgou procedente o pedido contido na inicial, declarando inexistente o 
contrato nº 406897711553200, condenando o banco ao pagamento de indenização por danos 
morais de R$ 3.000,00 (três mil reais), corrigidos a partir da sentença e acrescidos de juros de 
mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 
15% sobre o valor da condenação.

Irresignado,  o  demandado  apresentou  recurso  de  apelação  às  fls. 
118/127, no qual afirma não existir responsabilidade do banco já que um terceiro utilizou os 
dados  e  documentos  da  autora,  de  modo  que  inexiste  dever  de  indenizar.  Pugna  pelo 
provimento  do  recurso  para  reformar  a  sentença  e  julgar  improcedente  a  ação  ou, 
subsidiariamente, pela redução do quantum.

Contrarrazões às fls. 134/138.

A Procuradoria de Justiça,  em parecer de fls. 144/146, opinou pelo 
desprovimento do recurso.

É o relatório. 

À revisão.

João Pessoa, 26 de fevereiro de 2015.

Vanda Elizabeth Marinho
Juíza convocada/Relatora
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